
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 

TERMO ADITIVO 

QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N. 008/AG/ALE/2013 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - ALE/RO E A EMPRESA IT 
DE LUCENA MARKETING-ME. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO, inscrita 
CNPJ n. 04.794.681/0001-68, com sede na Rua Major Amarantes, nº. 390 - Bai rro 
Arigolândia, CEP: 76.801-911 Porto Velho/RO, representado neste ato por seu Presidente, 
Deputado MAURO DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador do RG 287.641 SSP/RO, 
CPF 220.095.402-63, e pelo Secretário Geral, Sr. ARILDO LOPES DA SILVA, brasileiro, 
servidor público, portador do RG nº 19593991 SSP/SP e CPF n. 299.056.482-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IT DE_ LUCENA MARKETING
ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 17.344.012/0001-36, estabelecida na Avenida dos 
Imigrantes, nº 4045-D, Setor Industrial, nesta cidade de Porto Velho/RO, neste ato 
representado pelo Sr. ITALO TOURINHO DE LUCENA, brasileiro, inscrito no CPF nº 
806.098.992-87, RG nº 657.318 SSP/RO, denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 008/AG/ALE/2013, instruído ao PROCESSO Nº 
472/2013-80, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a PRORROGAÇÃO ao Contrato nº. 
008/AG/ALE/2013, referente ao fornecimento e distribuição de jornais, para atender a 
demanda da CONTRATANTE, na quantidade de 42 (quarenta e dois) exemplares diários do 
jornal ALTO MADEIRA. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO PRAZO 

Fica estabelecido para o presente TERMO ADITIVO o prazo de 12 (doze) meses, a contar de 
01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

O preço unitário de cada exemplar compreende todas as despesas e custos diretos e indiretos;-~ 
necessários à perfeita execução do contrato. 
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2- O pagamento será feito em 12 (doze) parcelas mensais e o pagamento de cada um ocorrerá 
após l O ( dez) dias úteis do recebimento da Nota Fiscal de fornecimento dos exemplares dos 
jornais, contendo preço unitário e o valor total, nome do banco, código de agência e o número 
da conta corrente da CONTRATADA. 

3- O pagamento será feito após prévia verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA 
no SICAF ou possuir as pertinentes certidões comprobatórias de situação regular perante a 
Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Seguro Social e Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS. 

4- No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal de Prestação 
de Serviços, serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não 
respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
dos pagamentos correspondentes e o prazo de pagamento será contado da data de 
reapresentação dos documentos corretamente preenchidos. 

5- Em cumprimento ao disposto no art. 64 da Lei nº9. 430, de 1996, Lei nº 9. 718, de 1998, e 
IN/CONUJNTA nº 294, de 4.2.2003, será retido na conta, o imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica IRPJ, bem assim a contribuição sobre o lucro líquido, a Contribuição para a 
Seguridade Social - COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP, sobre os pagamentos que 
efetuar à CONTRATADA, se esta não apresentar cópia do Termo de Opção de Simples 
Nacional, de que trata a Instrução Normativa SRF nº608, de 9.1.2006. 

CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para atender o presente TERMO ADITIVO no período compreendido, será oportunamente 
emitida a respectiva nota de empenho por ocasião do próximo exercício financeiro do ano de 
2017. 

As despesas decorrentes do presente TERMO ADITIVO correrão à conta da seguinte 
programação: 
Natureza da Despesa: - 339039. 
Programa de Trabalho: -02122206720710000. 
Evento: 400091. 

CLÁUSULA QUINTA-DO AMPARO LEGAL 

O su?str~to legal p~ra edição do pre~e~te Termo Aditivo ,encontra-se consubstanciado na_/--= 
autonzaçao do Presidente e da Secretana Geral constante as fls. 1253 para elaboração d~ 
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir o presente TERMO ADITIVO de acordo com o 
estatuído na cláusula sétima do Contrato originário nº 008/AG/ALE/2013. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato originário nº 008/AG/ALE/2013. 

CLAUSULA OITAVA- DA DISPOSIÇÃO FINAL 

Para firmeza e como prova do acordado, foi lavrado o presente TERMO ADITIVO, o qual 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes aditantes às fls. 34 do 
Livro de Registro de Termos Aditivos do ano de 2016. 

Porto Velho, 22 de novembro de 2016. 

il§-NA MARKETING-ME. 
ITALO DE LUCENA - Diretor Executivo 

~IM'\) Q 
~ ~ana'êrley ~ Costa
Advogado Geral Adjunto - ALE/RO 

CONTRATADA 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Advocacia-Geral 

CERTIDÃO 

Aos 06 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, certificamos 
,. que se encontra sob cautela desta Advocacia-Geral, o original ( emitido em três 

vias) do QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 008/AG/ALE/2013 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
- ALE/RO E A EMPRESA IT DE LUCENA MARKETING-ME, constando um original 
nos autos do Processo nº 000472/2013-80, Volume V, às fls. 1267 a 1269. 

Por ser expressão fiel da verdade firmo a presente. 

Porto Velho - RO, 06 de dezembro de 2016. 
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1- o valor contratual estimado é de R$ 14. 700,00 ( quatorze mil 
e setecentos reais). 

2- O pagamento será feito em 12 (doze) parcelas mensais e o 
pagamento de cada um ocorrerá após 10 (dez) dias úteis do 
recebimento da Nota Fiscal de fornecimento dos exemplares 
dos jornais, contendo preço unitário e o valor total, nome do 
banco, código de agência e o número da conta corrente da 
CONTRATADA. 

3- O pagamento será feito após prévia verificação da 
regularidade fiscal da CONTRATADA no SICAF ou possuir as 
pertinentes certidões comprobatórias de situação regular 
perante a Fazendo Federal, Estadual, Municipal, Seguro Social 
e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

4- No caso de incorreção nos documentos apresentados, 
inclusive na Nota Fiscal de Prestação de Serviços, serão os 
mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes e o prazo de pagamento será contado da data 
de reapresentação dos documentos corretamente preenchidos. 

5- Em cumprimento ao disposto no art. 64 da Lei n°9. 430, de 
1996, Lei n°9. 718, de 1998, e IN/CONUJNTA nº294, de 
4.2.2003, será retido na conta, o imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica IRPJ, bem assim a contribuição sobre o lucro líquido, a 
Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e a 
Contribuição para o PIS/PASEP, sobre os pagamentos que 
efetuar à CONTRATADA, se esta não apresentar cópia do Termo 
de Opção de Simples Nacional, de que trata a Instrução 
Normativa SRF n0608, de 9.1.2006. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para atender o presente TERMO ADITIVO no período 
compreendido, será oportunamente emitida a respectiva nota 
de empenho por ocasião do exercício financeiro do ano de 2017. 

As despesas decorrentes do presente TERMO ADITIVO corre
rão à conta da seguinte programação: 
Natureza da Despesa: - 339039. 
Programa de Trabalho: -02122206720710000. 
~vento: - 400091. 

CLÁUSULA QUINTA- DO AMPARO LEGAL 1 

O substrato legal para edição do presente Termo Aditivo 
encontra-se consubstanciado na autorização do Presidente e 
da Secretária Geral constante às fls.1253 para elaboração do 
referido termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir o presente TERMO ADITIVO 
de acordo com o estatuído na cláusula sétima do Contrato ori
ginário nº 007 / AG/ ALE/2013. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato origi
nário nº 007 /AG/ ALE/2013. 

CLAUSULA OITAV DA DISPOSIÇÃO FINAL 

Para firmeza e como 
te TERMO ADITIV 
me, vai devidament 
33 do Livro de Regis 

rova do acordado, foi lavrado o presen
o qual depois de lido e achado confor

assinado pelas partes aditantes às fls. 
de Termos Aditivos do ano de 2016. 

Porto Velho, 22 de n 

RODE CARVALHO- Presidente 
slativa do Estado de Rondônia 
CONTRATANTE 

DA SILVA - Secretária Geral 
slativa do Estado de Rondônia 

N"TRATANTE 

RIO DA AMAZÔNIA LTDA 
E LELO PINTO - Gerente 
ONTRATADA 

Visto: 

WHAND RLEYDASILVACOSTA 
Advo ado Geral - ALE/RO 

A ASSEMBLÉIA LEGIS 
- ALE/RO, inscrita CN 
na Rua Major Amarant 
76.801-911 Porto Velho 
Presidente, Deputado 
casado, portador do RG 
63, e pelo Secretário G 
brasileiro, servidor públi 
SP e CPF n. 299.056 
CONTRATANTE, e de 
MARKETING-ME, inser 
0001-36, estabelecida n 
Setor Industrial, nesta i 
representado pelo Sr. 
brasileiro, inscrito no CP 
SSP/ RO, denominada e 
presente TERMO ADITN 
instruído ao PROCESS 
cláusulas e condições se 

UARTO TERMO ADITIVO AO 
ONTRATO N. 008/AG/ALE/2013 
UE ENTRE SI CELEBRAM A 
SSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

ADO DE RONDÔNIA-ALE/ROE 
EMPRESA IT DE LUCENA 

NG-ME. 

TIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
n. 04.794.681/0001-68, com sede 

, n°. 390 - Bairro Arigolândia, CEP: 
O, representado neste ato por seu 
URO DE CARVALHO, brasileiro, 

87.641 SSP/RO, CPF 220.095.402-
1, Sr. ARILDO LOPES DA SILVA, 
, portador do RG nº 19593991 SSP/ 
82-91, doravante denominada 

tro lado a empresa IT DE LUCENA 
no CNPJ (MF) sob o nº 17.344.012/ 
venida dos Imigrantes, n° 4045-D, 
ade de Porto Velho/RO, neste ato 
ALO TOURINHO DE LUCENA, 
º 806.098.992-87, RG nº 657.318 
TRATADA, resolvem celebrar o 

o contrato n° 008/ AG/ ALE/2013, 
Nº 472/2013-80, mediante as 
intes: 

O presente TERMO AD O tem por objeto a PRORROGA
ÇAO ao Contrato n°. 00 / G/ ALE/2013, referente ao for
necimento e distribuição jornais, para atender a demanda 
da CONTRATANTE, na q ntidade de 42 (quarenta e dois) 
exemplares diários do jor I ALTO MADEIRA. 

Diário assinado digitalmente conforme Resolução nº 211 óe 9/05/2012. O respectiv 
com certificação encontra-se no sítio da Assembleia Legislativa de Rondônia l..!Jh ""-'-': '--'li µ,..i.~"-"-'-'"""'-'-"-'-
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CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO 

Fica estabelecido para o presente TERMO ADITIVO o prazo 
de 12 (doze) meses, a contar de 01 de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÃO DE 
PAGAMENTO 

O preço unitário de cada exemplar compreende todas as 
despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
execução do contrato. 

1- O valor contratual estimado é de R$ 13.860,00 (treze mil 
oitocentos e sessenta reais). 

2- O pagamento será feito em 12 (doze) parcelas mensais e o 
pagamento de cada um ocorrerá após 10 (dez) dias úteis do 
recebimento da Nota Fiscal de fornecimento dos exemplares 
dos jornais, contendo preço unitário e o valor total, nome do 
banco, código de agência e o número da conta corrente da 
CONTRATADA. 

r · 3- O pagamento será feito após prévia verificação da 
regularidade fiscal da CONTRATADA no SICAF ou possuir as 
pertinentes certidões comprobatórias de situação regular 
perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Seguro Social 
e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

4- No caso de incorreção nos documentos apresentados, 
inclusive na Nota Fiscal de Prestação de Serviços, serão os 
mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes e o prazo de pagamento será contado da data 
de reapresentação dos documentos corretamente preenchidos. 

5- Em cumprimento ao disposto no art. 64 da Lei n°9. 430, de 
1996, Lei n° 9. 718, de 1998, e IN/CONUJNTA nº 294, de 
4.2.2003, será retido na conta, o imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica IRPJ, bem assim a contribuição sobre o lucro líquido, a 
Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e a 
Contribuição para o PIS/PASEP, sobre os pagamentos que 
efetuar à CONTRATADA, se esta não apresentar cópia do Termo 
de Opção de Simples Nacional, de que trata a Instrução 
Normativa SRF n0608, de 9.1.2006. 

CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para atender o presente TERMO ADITIVO no período 
compreendido, será oportunamente emitida a respectiva nota 
de empenho por ocasião do próximo exercício financeiro do 
ano de 2017. 

As despesas decorrentes do presente TERMO Aomvo corre
rão à conta da seguinte programação: 
Natureza da Despesa: - 339039. 
Programa de Trabalho: -02122206720710000. 
Evento: 400091. 

CLÁUSULA QUINTA- DO AMPARO LEGAL 

O substrato legal para edição do presente Termo Aditivo 
encontra-se consubstanciado na autorização do Presidente e 
da Secretária Geral constante às fls. 1253 para elaboração do 
referido termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA A RESCISÃO 

A CONTRATANTE {oderá rescindir o presente TERMO 
ADITIVO de acord om o estatuído na cláusula sétima do 
Contrato originário n 1 08/ AG/ ALE/2013. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas tod as demais cláusulas do contrato origi
nário nº 008/ AG/ AL /2013. 

CLAUSULA OITAVA DA DISPOSIÇÃO FINAL 

Para firmeza e como p va do acordado, foi lavrado o presen
te TERMO ADITIVO, qual depois de lido e achado conforme, 
vai devidamente assin do pelas partes aditantes às fls. 34 do 
Livro de Registro de 1i mos Aditivos do ano de 2016. 

Porto Velho, 22 de nov .mbro de 2016. 

Deputado MAU O DE CARVALHO - Presidente 
Assembleia Legi !ativa do Estado de Rondônia 

NTRATANTE 

DA SILVA- Secretária Geral 
!ativa do Estado de Rondônia 

NTRATANTE 

IT DE L ENA MARKETING-ME. 
IT ALO TOURINHO DE LUCENA- Diretor Executivo 

1 ONTRATADA 

Visto: 

Whand rley da Silva Costa 
Advogado! eraf Adjunto - ALE/RO 

TE MO ADITIVO 

J ARTO TERMO ADITIVO AO 
NTRATO Nº 009/AG/ALE/2013 
E ENTRE SI CELEBRAM A 
SEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

E ADO DE RONDÔNIA- ALE/ RO E 
Ai EM_PRESA JORNAL AG DE 
Rj NDONIALTDA-ME. 

A ASSEMBLÉIA LEGISI I TIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ALE/RO, inscrita CNPâ~. 04.794.681/0001-68, com sede na 
Rua Major Amarantes, n° 90 - Bairro Arigolândia, CEP: 76.801-
911 Porto Velho/RO, repr ntado neste ato por seu Presidente, 
Deputado MAURO DE VALHO, brasileiro, casado, portador 

1 ' do RG 287.641 SSP/RO, GP 220.095.402-63, e pelo Secretario 
Geral, Sr. ARILDO LOP. S DA SILVA, brasileiro, servidor 
público, portador do ~G nº 19593991 SSP/SP e CPF n. 
299.056.482-91, doravan ,e enominada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa JO •N LAG DE RONDÔNIA LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ (MF) sob O 14.515.552/0001-47, estabelecida 
na Avenida Castelo Bra~c , nº 20820, Sala 01, Bairro Novo 
Horizonte, n,a cidade de coal/RO, neste ato representado 
pelo Sr. JOSE ERISVAL ~o DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, 
inscrito no CPF n° 181. 4 · .163-00, RG nº 383.767 SSP/PI, 
denominada CONTRAT A, resolvem celebrar o presente 
TERMO ADITIVO ao cont t nº 009 / AG/ ALE/ 2013, instruído 

Diário assinado digitalmente conforme Resolução nº 211 de 9/05/2012. O respecti o 
com certificação encontra-se no sitio da Assembleia Legislativa de Rondônia !!lllLl" ';:tt::!.~2WJJ,JJ;.YJZr 


